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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

CADERNO 1 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  
Setor Requisitante: Seção de Saúde Ocupacional/Seção de Assistência Odontológica/Seção 

de Assistência Médica 

Responsável: Fabiana de Oliveira Vasconcelos 

e-mail do responsável fabianav@trt3.jus.br 

Telefone do responsável: 3238-7880 

Integrante Demandante: Marcelo de Abreu Rocha 

e-mail do Integrante Demandante: mrocha@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Demandante: 3238-7887 

Integrante Demandante: Rodrigo Cassini Marques 

e-mail do Integrante Demandante: rodricm@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Demandante: 3330-7690 

Integrante Demandante: Marcos Antônio Gangana Junior 

e-mail do Integrante Demandante: marcosgj@trt3.jus.br  

Telefone do Integrante Demandante: 3228-7371 

 

I) APRESENTAÇÃO DA DEMANDA (PROBLEMA A SER SOLUCIONADO) 

1) Suprir a Seção de Assistência Odontológica (SAO) a serem utilizados nos atendimentos 
prestados a magistrados, servidores e dependentes. 

2) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para algumas unidades deste Regional; 

a) Seção de Assistência Médica (SAM); 

b) Seção de Perícia Médica (SPM); 

c) Seção de Saúde Ocupacional (SSO); 

d) Seção de Assistência Odontológica (SAO); 

d) Seção de Arquivo Geral (SAGER); 

e) Centro de Memória (Escola Judicial); 

f) Secretaria de Engenharia (SENG). 

3) Suprir a Seção de Assistência Médica (SAM) deste Tribunal de materiais hospitalares de 
consumo médicos a serem utilizados nos atendimentos prestados a magistrados, servidores e 
dependentes. 

 

II) JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

Aquisição de material odontológico para atender a necessidade do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3ª Região de repor o material consumido e manter o estoque mínimo necessário aos  
atendimentos da Seção de Assistência Odontológica. Vale destacar que a Seção presta serviços por 
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livre demanda dos magistrados, servidores e dependentes, sendo necessário manter no setor 
material de consumo suficiente para as consultas que se fizerem necessárias.  

As Seções que compõem a Secretaria de Saúde realizam as atividades determinadas pela Resolução 
207/2015 do Conselho Nacional de Justiça, que trata da Política de Atenção Integral à Saúde de 
Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, sendo elas: prestar assistência direta de caráter 
emergencial, realizar ações de promoção, prevenção e vigilância, realizar e gerir exames periódicos 
de saúde e realizar perícias oficiais administrativas em saúde. Assim, a presente contratação visa a 
prover a Secretaria de Saúde de materiais médico-hospitalares, a serem utilizados nos atendimentos 
clínicos, emergenciais, preventivos e periciais de magistrados, servidores e seus dependentes, assim 
como em ações coletivas de promoção de saúde.  

No entanto, a justificativa para o quantitativo estimado, justifica-se pois necessitamos manter o 
estoque mínimo para atendimentos da SAM e estes materiais possuem validade média de 24 meses 
a 60 meses. Como resultado da contratação, pretende-se manter e ampliar os serviços ofertados aos 
magistrados e servidores com um suporte básico na prevenção e promoção à saúde, buscando uma 
melhora da qualidade de vida no trabalho.   

A Seção de Saúde Ocupacional que compõe a Secretaria de Saúde necessita de suprimentos para 
distribuição às unidades visando cumprir as atividades determinadas pela Resolução 207/2015 do 
Conselho Nacional de Justiça, que trata da Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e 
Servidores do Poder Judiciário, sendo elas: prestar assistência direta de caráter emergencial, 
realizar ações de promoção, prevenção e vigilância, realizar e gerir exames periódicos de saúde e 
realizar perícias oficiais administrativas em saúde. Assim, a presente contratação visa prover a 
Secretaria de Saúde de materiais de consumo de proteção individual a serem utilizados nos 
atendimentos clínicos, emergenciais, preventivos e periciais de magistrados, servidores e seus 
dependentes, assim como em ações coletivas de promoção de saúde, bem como outras unidades 
que deles necessitam. 

Adicionalmente, em conformidade com alguns instrumentos, em especial a Norma 
Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego (Equipamentos de Proteção 
Individual), identificou-se a necessidade de implementar, no âmbito das Secretarias de Gestão 
Predial, de Engenharia e de Saúde, o fornecimento e a gestão de equipamentos de proteção 
individual, visando mitigar os riscos ocupacionais aos quais podem estar expostos os servidores e 
servidoras dessas unidades, notadamente os profissionais das áreas de engenharia e arquitetura. O 
exercício das atividades por esse grupo profissional implica risco de contato com diversos agentes 
laborais, o que demanda a adoção de medidas específicas para assegurar os requisitos de saúde e 
segurança. 

III) PRAZOS DESEJADOS PARA CONCLUSÃO DOS ESTUDOS E EFETIVAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

a) Prazo desejável para a conclusão dos estudos preliminares: 11/2025 
b) Prazo para a efetivação da contratação: 06/2026 

 

IV) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
A presente contratação fomenta o alcance do Objetivo Estratégico “Incrementar modelo de gestão de pessoas 
em âmbito regional” ciclo 2021 a 2026.  

 

V) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DE COMPRAS 

A contratação em tela está contemplada no Plano Anual de Aquisições (PCA) 2026, item 11 (EPIs), 
item 13 (materiais odontológicos) e item 14 (materiais médicos). 

 

VI) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

A contratação em tela está contemplada no SIGEO, código 228 (EPIs), código 237 (materiais 
odontológicos) e código 238 (materiais médicos). 
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VII) NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE INTEGRANTES TÉCNICO OU TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 

Para o grupo 4 há necessidade de indicação dos seguintes integrantes: 

c) Integrante Técnico: Marcelo de Abreu Rocha 
d) Integrante Administrativo: Eric Nunes Carvalho 

Para o grupo 5 há necessidade de indicação dos seguintes integrantes: 

e) Integrante Técnico: Denise de Figueiredo Medrado Pereira Marcelo de Abreu Rocha 
f) Integrante Administrativo: Marcos Antônio Gangana Júnior 

 

VIII) CONSIDERAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO PREDETERMINADA 

Já existe uma solução pré-determinada já adotada pela Secretaria de Saúde do TRT3, por meio da 
aquisição desses materiais utilizando o Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de 
Preços. No ano de 2023 foi adotado a dispensa eletrônica pelo valor da compra. Neste processo 
será adotado PE - SRP, por serem necessárias aquisições eventuais e futuras, visando a entrega dos 
materiais quando houver necessidade levantada pelas unidades vinculadas à Secretaria de Saúde. 

 

IX) CONSIDERAÇÕES DO DECISOR SOBRE A AVALIAÇÃO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

Com o advento da nova lei de licitações, lei 14133/2021, entende-se que a forma de contratação 
mais adequada para aquisição de materiais odontológicos, materiais médicos e EPIs seria via 
Pregão eletrônico - SRP, sobretudo em função do valor estimado da contratação e necessidade de 
efetuar compras, quando necessário e conveniente, sem precisar abrir novas licitações, evitando 
possíveis desabastecimentos de materiais. 

 

X) ASSINATURA DO DECISOR: 

 

Assinatura:  

 

 

Nome: Fabiana de Oliveira Vasconcelos 

Cargo: Secretária de Saúde 
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CADERNO 2 

INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES TÉCNICO E ADMINISTRATIVO - EPC 

 

Integrante Técnico: Marcelo de Abreu Rocha 

e-mail do Integrante Técnico: marocha@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Técnico: 3238-7887 

Integrante Administrativo: Eric Nunes Carvalho 

e-mail do Integrante Administrativo: ericnc@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Administrativo: 3238-7887 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO: 

 

Assinatura:  

Nome: Fabiana de Oliveira Vasconcelos 

Cargo: Secretária de Saúde 

 

CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO: 

 

GRUPO 4 

Assinatura:  

Nome: Marcelo de Abreu Rocha 

Cargo: Analista Judiciário – especialidade Engenheiro de Segurança do Trabalho/Seção de 
Saúde Ocupacional  

 

CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO: 

 

GRUPO 4 

Assinatura:  

Nome: Eric Nunes Carvalho 

Cargo: Técnico Judiciário/Seção de Saúde Ocupacional 
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CADERNO 3 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CONTRATAÇÕES DIRETAS 

 

Decisor: Fabiana de Oliveira Vasconcelos 

Unidade Demandante: Seção de Assistência Odontológica/Seção de Assistência Médica/Seção de 
Saúde Ocupacional 

Equipe de Planejamento: Rodrigo Cassini Marques, Rosamaria de Mattos Diniz (GRUPOS 1, 2 e 3) 

Eric Nunes Carvalho, Marcelo de Abreu Rocha (GRUPO 4) 
Denise de Figueiredo Medrado Pereira, Marcos Antônio Gangana Junior 
(GRUPO 5) 

Integrante demandante: Rodrigo Cassini Marques (GRUPOS 1, 2 e 3), Marcelo de Abreu Rocha 
(GRUPO 4), Marcos Antônio Gangana Junior (GRUPO 5) 

Integrante Técnico: Marcelo de Abreu Rocha (GRUPO 4) 

Integrante Administrativo: Eric Nunes Carvalho (GRUPO 4) 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Aquisição de materiais odontológicos para atender a necessidade do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região de repor o material consumido e manter o estoque mínimo necessário 
aos atendimentos da Seção de Assistência Odontológica. 

   

Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para serem utilizados nas 
unidades levantadas pela área técnica, objetivando o respeito pelas normas de segurança, 
visando garantir que os colaboradores não serão expostos a doenças ocupacionais, que 
podem comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e depois da 
fase ativa de trabalho.  

 

Aquisição de materiais médicos para atender a necessidade do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região de repor o material consumido e manter o estoque mínimo necessário 
aos atendimentos da Seção de Assistência Médica. 

 

II - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANEJAMENTO DO TRT  

 

A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do TRT-3? 

A presente contratação fomenta o alcance do Objetivo Estratégico “Incrementar modelo de 
gestão de pessoas em âmbito regional” ciclo 2021 a 2026.  

 

II.1 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
DO TRT 

 

A contratação está alinhada/inserida no Plano Anual de Contratações do TRT-3?  

A contratação em tela está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026 deste 
Tribunal, item 11 (EPIs), item 13 (Odontológico) e item 14 (Médico). 

 

II.2 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PDTIC DO TRT 
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Nada a declarar. 

 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Quais os requisitos necessários para o atendimento da necessidade? 

• Materiais com validade a expirar acima de 70%; 

• Materiais de acordo com as especificações informadas; 

• Materiais com embalagens íntegras (não danificadas); 

• Materiais com registro de comercialização (ANVISA), caso necessário; 

• Materiais com CA válido, caso necessário; 

• Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, uma vez que não se 
trata de contratação complexa nem de grande vulto. 

 

Caso a quantidade de fornecedores seja restrita, quais são os requisitos que limitam a 
participação? Esses requisitos são realmente indispensáveis? 

Não há limitações à participação de fornecedores. 

 

Qual a data limite para o atendimento da necessidade? 

A contratação deverá estar finalizada no mês de 06/2026, tendo em vista a previsão de 
estoque e consumo e necessidade de fornecimentos desses materiais para as unidades, 
evitando possíveis paralisações das atividades e comprometimento da segurança dos setores 
por causa do baixo nível de estoque no almoxarifado até essa data. 

 

IV – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 
ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

A quantidade estimada de cada um dos materiais (Grupos 1,2 e 3) é feita com base no 
histórico e previsão de atendimentos, estoque e validade atual e consumo médio (em anexo). 

A quantidade estimada de cada um dos materiais (Grupo 4) é feita com base no pedido 
enviado para cada unidade de lotação, conforme documentos anexos ao processo. Embora 
exista uma série histórica desde o ano de 2018, a sua utilização está comprometida pela 
ocorrência da pandemia de COVID-19, que afetou o consumo dos materiais nos anos de 
2020, 2021 e 2022. A série histórica será anexada ao processo, mas o quantitativo foi 
estimado com base no levantamento direto de cada unidade, com a finalidade de não 
comprometer o fornecimento. A utilização de alguns EPIs são sazonais devido ao volume e 
tipo de trabalho da unidade em determinado ano, o que dificulta a utilização deste 
instrumento como estimativa. 

A quantidade estimada de cada um dos materiais (Grupos 5) é feita com base no histórico e 
previsão de atendimentos, estoque e validade atual e consumo médio (em anexo). 

Quais são as estimativas das quantidades para a contratação? Essas estimativas devem 
ser acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte.  

O planejamento do quantitativo (Grupos 1, 2 , 3, 5) levou em consideração o estoque atual, a 
validade/durabilidade dos produtos, o consumo médio apurado nos últimos anos (em anexo) 
e o histórico e previsão de atendimentos. 

Para o planejamento das aquisições dos quantitativos (Grupo 4) foram enviados documentos 
com todos os EPIs disponíveis para solicitação e cada unidade elegível para receber os 
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equipamentos indicou os quantitativos estimados para aquisição. Os valores estimados para 
aquisição levaram em consideração o estoque destes materiais quando da realização do 
planejamento da contratação.  

 

Todos os documentos serão anexados ao processo. 

Foram consideradas interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala?  

Sim, todos os materiais necessários ao funcionamento da Secretaria de Saúde serão 
adquiridos nesta contratação. 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Qual a justificativa para a contratação? 

Aquisição de material odontológico e material médico - hospitalar (grupos 1, 2 , 3 e 5) para 
atender a necessidade do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região de repor o material 
consumido e manter o estoque mínimo necessário aos atendimentos da Seção de Assistência 
Odontológica e Médica. Vale destacar que a Seção presta serviços por livre demanda dos 
magistrados, servidores e dependentes, sendo necessário manter no setor material de 
consumo suficiente para as consultas que se fizerem necessárias. 

Necessidade de fornecimento de EPIs (Grupo 4), isto é, equipamentos desenvolvidos para 
proteger uma parte do corpo ou o indivíduo todo contra riscos específicos, para determinadas 
unidades deste Regional: 

a) Seção de Assistência Médica (SAM); 

b) Seção de Perícia Médica (unidade desmembrada da SAM); 

c) Seção de Saúde Ocupacional (SSO); 

d) Seção de Assistência Odontológica (SAO); 

d) Seção de Arquivo Geral (SAGER); 

e) Centro de Memória; 

f) Secretaria de Engenharia. 

 

Quais as soluções disponíveis no mercado (produtos, fornecedores, fabricantes, etc.) que 
atendem aos requisitos especificados? 

Estes produtos (Grupos 1, 2,  3 e 5) normalmente são vendidos por empresas conhecidas 
como “Dentais” e/ ou empresas fornecedoras de material médico - hospitalar. Alguns destes 
fornecedores, amplamente conhecidos no meio odontológico e médico, possuem sítios 
eletrônicos para venda direta aos dentistas, enfermeiros, médicos e profissionais da área da 
saúde. 

Os EPIs (Grupo 4) são vendidos em empresas especializadas na venda destes materiais 
(empresas que vendem materiais de saúde e segurança do trabalho), a maioria possuindo 
sítios eletrônicos para comercialização. 

 

Quais as justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar? 

Utilização de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro de Preços, para 
aquisição de bens materiais, em face do valor estimado da contratação, possibilitando um 
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registro formal de preços de bens para contratação eventual e futura, permitindo economia de 
escala, agilidade, otimização e redução de custos com estoques. 

Quais são as normas que disciplinam o objeto da contratação? 

1. O cumprimento da Resolução CNJ nº 207 de 15/10/2015 (art 4º - itens II e VII, art 6º 
- item V e art. 7º), que institui a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e 
Servidores do Poder Judiciário;  

2. A execução do disposto na Resolução CSJT 141/2014, que dispõe sobre as diretrizes 
para a realização de ações de promoção da saúde e de prevenção de riscos e doenças, bem 
como regulamenta os procedimentos relacionados à ocorrência de acidentes em serviço no 
âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus;  

3. O disposto na Instrução Normativa nº 21, de 21/07/16 (capítulos II e VI), que 
Regulamenta os programas e as ações destinados à promoção da Saúde e Segurança do 
Trabalho (SST) e à prevenção de riscos de acidente e de doenças ocupacionais, no âmbito da 
Justiça do Trabalho da 3º Região; 

4. Norma Regulamentadora nº 6, de 28 de julho de 2022. 

 

Há registro de ocorrências negativas ocorridas em contratações anteriores similares? 

Sim (alguns grupos resultaram desertos ou fracassados). 

 

Quais ações podem ser adotadas para evitar a repetição das ocorrências negativas 
supracitadas? 

Realização de pesquisa de preços que reflita a realidade do mercado, especificações de itens 
adequadas de forma a não frustrar o caráter competitivo da licitação.  

 

Há necessidade de que a atual contratada transfira conhecimento, técnicas ou 
tecnologias para a nova contratada? 

Não se aplica. 

 

Há necessidade de insumos cuja previsibilidade não seja possível neste momento? Quais 
mecanismos devem ser incluídos no TR para tratar desta questão? 

Poderão existir insumos sem previsibilidade, visto que o consumo de itens pela Secretaria de 
Saúde é volátil, considerando o volume de atendimentos realizados e servidores/magistrados 
contemplados. Para tratar essa questão será previsto materiais para serem entregues de forma 
imediata, visando suprir as necessidades atuais das unidades e será realizado um registro de 
preços para aquisições que sejam necessárias num futuro próximo. 

 

Há contratações similares feitas por outras entidades que possam ser usadas como fonte 
para pesquisa de novas metodologias, tecnologias ou inovações? 

Sim, diversas contratações disponíveis no site do Painel de Preços e PNCP. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se de bens e serviços em geral? 

Sim, trata-se de aquisição de bens comuns. 
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Qual o método utilizado para estimar as quantidades a serem contratadas? Como este 
método está documentado? 

A quantidade estimada de cada um dos materiais (Grupos 1, 2 , 3 e 5) é feita com base na 
série histórica de consumo e estoque previsto para a data da contratação. 

A quantidade foi estimada com base em pesquisa in loco nas unidades (via consulta por 
e-mail – Grupo 4), levando-se em consideração os materiais disponíveis em estoque. 

 

Todos os documentos com as quantidades estimadas enviados pela unidades consultadas 
serão anexados ao processo. 

 

A estimativa do valor da contratação utilizou quais fontes para sua definição?  

Utilização dos incisos I e III, do art. 23, § 1º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

É viável realizar a pesquisa de mercado? 

Sim, a pesquisa foi realizada em sites. 

 

É adequada a pesquisa de preços pela técnica de avaliação de preços praticados no 
mercado pelo próprio fornecedor? 

Não se aplica. 

 

No caso de preços praticados pelo próprio fornecedor, há parâmetros que permitam 
aferir sua razoabilidade? 

Não se aplica. 

 

Foram encontrados preços de objetos similares no PNCP? 

Sim, existem diversas contratações com similaridades de objetos. 

 

É adequada a pesquisa de preços praticados pelo mercado? 

Não. Seria utilizado em caso de inexigibilidade de licitação. 

 

Foram encontrados preços de objetos similares ofertados na internet? 

Sim. 

 

Foram obtidos preços diretamente junto aos fornecedores? 

Não. 

 

Há outras formas de pesquisa de preços que possam ser utilizadas? 

Não. 
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Há variações significativas entre os preços obtidos que justifiquem a desconsideração 
de algum deles? 

Sim, preços manifestamente superiores ou inferiores foram desconsiderados no cômputo do 
valor médio. 

 

É adequada a pesquisa de preços por meio da técnica Composição de Custos Unitários 
+ BDI? 

Não se aplica. 

 

No caso de utilização da Composição de Custos Unitários + BDI, quais as fontes de 
preços a serem usadas e qual a justificativa para sua escolha? Trata-se de obras e 
serviços de Engenharia? Se sim, deve-se observar o art. 23, §2º da Lei 14.133/21: 

Não se aplica. 

 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS OU PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

Documento anexado ao processo (5 Mapa Comparativo de Preços Materiais Odontológicos, 
Médicos e EPIs 2025). 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação visa prover a Seção de Assistência Odontológica de Saúde de 
materiais odontológicos (Grupos 1, 2, 3 e 5) a serem utilizados nos atendimentos de 
magistrados, servidores e seus dependentes. As Seções que compõem a Secretaria de Saúde 
realizam as atividades determinadas pela Resolução 207/2015 do Conselho Nacional de 
Justiça, que trata da Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do 
Poder Judiciário, sendo elas: prestar assistência direta de caráter emergencial, realizar ações 
de promoção, prevenção e vigilância, realizar e gerir exames periódicos de saúde e realizar 
perícias oficiais administrativas em saúde. 

Aquisição de materiais (equipamentos de proteção individual – EPIs – Grupo 4) para 
utilização por áreas determinadas pela equipe técnica da Seção de Saúde Ocupacional. EPI é 
todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado a 
proteção contra riscos capazes de ameaçar a sua segurança e a sua saúde. São materiais 
descartáveis, com prazo de validade em torno de 5 anos, devendo ser adquiridos com 
regularidade, de forma a não prejudicar o funcionamento das diversas unidades do TRT3 que 
deles necessitam. Todos os materiais devem ser certificados pela ANVISA (quando 
necessário) e possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

 

 

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 

Qual o maior nível de parcelamento da solução? Justifique. 

Optou-se por agrupar os itens e, GRUPOS pelos seguintes motivos: 

• os bens agrupados possuem a mesma natureza e não há necessidade de serem de um único 
fabricante;  
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• a aquisição por itens tornaria a venda menos atrativa, afastando possíveis interessados e 
prejudicando a efetiva concorrência;  

• o preço e o quantitativo dos bens não justificam a celebração e manutenção de diversos 
contratos, cujo custo seria superior aos bens a serem registrados/adquiridos. 

 
LISTAGEM DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL QUE SERÃO ADQUIRIDOS NESTE PROCESSO 

 
GRUPO 1 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
REGISTRO 

QUANTIDADE 
IMEDIATA 

QUANTIDADE 
FUTURA 

1 Água destilada para uso em autoclave 55 15 40 
2 Agulha gengival, tamanho 30G curta, medidas 0,3mm x 21mm, 

material corpo em aço inox siliconizado, ponta bisel trifacetado, 
conexão adaptável à seringa Carpule, com protetor plástico, 
estéril, descartável e em embalagem individual 

3 1 2 

3 Agulha gengival, tamanho 30G extra-curta, medidas 0,3mm x 
12mm, material corpo em aço inox siliconizado, ponta bisel 
trifacetado, conexão adaptável à seringa Carpule, com protetor 
plástico, estéril, descartável e em embalagem individual 

9 2 7 

4 Anestésico local injetável cloridrato de lidocaína 2% com 
epinefrina 1:100.000 em tubete com 1,8ml para seringa carpule 

14 4 10 

5 Anestésico local injetável cloridrato de prilocaína 3% com 
felipressina 0,03 ui/ml em tubete com 1,8ml para seringa 
carpule 

2 1 1 

6 Anestésico tópico gel - benzocaína concentração 200mg/g, 
sabor tutti-frutti 

10 3 7 

7 Bobina de papel grau cirúrgico com indicadores químicos 
(embalagem para esterilização a vapor) – uso único 

15 5 10 

8 Bobina de papel grau cirúrgico com indicadores químicos 
(embalagem para esterilização a vapor) – uso único 

15 5 10 

9 Bobina de papel grau cirúrgico com indicadores químicos 
(embalagem para esterilização a vapor) – uso único 

8 2 6 

10 Digluconato de clorexidina a 0,12% - solução para bochechos 6 2 4 
11 
 

Escova Robinson para contra-ângulo odontológico, cerdas de 
ponta plana e cabo metálico, autoclavável 

100 40 60 

12 Esponja hemostática de colágeno hidrolisado, liofilizada, 
esterilizada e embalada em blister individual 

2 1 1 

13 Fita crepe adesiva 21 7 14 
14 Fita crepe adesiva para autoclave, com indicador de vapor 20 8 12 
15 Fluorfosfato acidulado a 1,23%, em gel para uso tópico, sabor 

tutti-frutti 
15 5 10 

16 Fluoreto de sódio a 2% neutro, em gel para uso tópico, sabor 
tutti-frutti 

15 5 10 

17 Óleo mineral lubrificante para pontas de alta e baixa rotação em 
spray com ponta aplicadora 

18 6 12 

18 Pasta profilática para profilaxia dental 21 7 14 
19 Verniz odontológico à base de fluoreto de sódio a 5% 2 0 2 

 
 

GRUPO 2 
ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
REGISTRO 

QUANTIDADE 
IMEDIATA 

QUANTIDADE 
FUTURA 

20 Adesivo para resina odontológica fotopolimerizável, de sistema 
frasco único (prime/bond), com solvente à base de água e 
álcool, nanopartículas de carga 5nm, tampa “flip top”. 

9 3 6 

21 Bicarbonato de sódio para uso em aparelho de profilaxia dental, 
alto grau de pureza e granulometria extra fina, aroma natural, 
aprovado pela fabricante do Aparelho (Dabi Atlante) 

8 3 5 

22 Cimento odontológico de hidróxido de cálcio radiopaco 3 1 2 
23 Cimento odontológico de ionômero de vidro autopolimerizável 

para restauração, radiopaco 
9 3 6 
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24 Cimento odontológico para fixação provisória de restaurações 

protéticas 
2 1 1 

25 Condicionador para esmalte dental à base de ácido fosfórico a 
37% 

6 2 4 

26 Fio de sutura, material seda, tipo fio 4-0, cor preto trançado, 
comprimento 45cm, com agulha ½ círculo de 1,70cm, estéril 

3 1 2 

27 Fixador para radiografias odontológicas 3 1 2 
28 Indicador biológico autocontido de segunda geração para 

monitorar esterilização a vapor em autoclave, com tempo de 
leitura final de no máximo 48 horas 

21 7 14 

29 Indicador químico classe 5 integrador para monitorar 
esterilização a vapor em autoclave  

24 8 16 

30 Lâmina de bisturi descartável, em aço carbono, esterilizada por 
raios gama, tamanho nº 15 

1 0 1 

31 Material restaurador intermediário de longa duração à base de 
óxido de zinco e eugenol 

3 1 2 

32 Pote para manipulação de material odontológico, tipo dappen, 
com 2 cavidades, material plástico, autoclavável 

24 8 16 

33 Pote para manipulação de material odontológico, tipo dappen, 
com 2 cavidades, material vidro, autoclavável 

24 8 16 

34 Resina composta fotopolimerizável nanoparticulada (100% 
nanopartículas), radiopaca, cor A1B 

4 1 3 

35 Resina composta fotopolimerizável nanoparticulada (100% 
nanopartículas), radiopaca, cor A2B 

3 1 2 

36 Resina composta fotopolimerizável nanoparticulada (100% 
nanopartículas), radiopaca, cor B1B 

3 1 2 

37 Revelador para radiografias odontológicas  3 1 2 
38 Selante para fóssulas e fissuras fotopolimerizável, resinoso, 

matizado, com liberação de flúor 
3 1 2 

39 Spray refrigerante com gás carbônico para teste de vitalidade 
dental 

3 1 2 

40 Sugador descartável plástico para saliva, uso odontológico, com 
arame 

90 30 60 

41 Vaselina sólida (petrolato) 6 2 4 

 
 

GRUPO 3 
ITE
M 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
REGISTRO 

QUANTIDADE 
IMEDIATA 

QUANTIDADE 
FUTURA 

42 Autoclave para esterilização a vapor, tipo horizontal de 
bancada, 1 porta, tampa em aço inoxidável, capacidade de 21 
litros, bandejas internas, voltagem bivolt, painel de controle e 
visor para programação de ciclo de esterilização e secagem, 
abastecimento de água manual, com sistema de segurança, 
com registro na ANVISA 

1 1 0 

43 Micro motor odontológico pneumático com encaixe intramatic 
universal, conexão de dois furos (borden universal), 
autoclavável 

2 2 0 

44 Seladora de bancada para papel grau cirúrgico, acionamento 
manual, sistema de aquecimento com resistência blindada, 
voltagem bivolt, área de selagem mínima de 30cm 

1 1 0 

 
 
 

GRUPO 4 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
REGISTRO 

QUANTIDADE 
IMEDIATA 

QUANTIDADE 
FUTURA 

45 Luvas de látex para procedimentos, descartáveis, 
ambidestras, com pó, tamanho extra-pequeno. Para uso em 
saúde. As quantidades por tamanho estão definidas no TR. 
Possuir CA válido. 

576 192 384 

46 Luvas de látex para procedimentos, descartáveis, 
ambidestras, hipoalergênicas, powder free (não talcadas). As 

97 30 67 
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quantidades por tamanho estão definidas no TR. Possuir CA 
válido. 

47 Luvas de Vinil para procedimentos não cirúrgicos, 
descartáveis, ambidestras, sem látex, sem pó, não estéril, cor 
transparente, tamanho médio. Possuir CA válido. 

27 9 18 

48 Luva cirúrgica, material látex natural, tamanhos 6,5 ou 7,5, 
estéril, apresentação lubrificada com pó bioabsorvível, atóxica, 
descartável, formato anatômico, embalagem conforme norma 
ABNT com abertura asséptica.  As quantidades por tamanho 
estão definidas no TR. Possuir CA válido. 

120 40             80 

49 Luvas em borracha nitrílica com forro, palma antiderrapante, 
comprimento em torno de 33 cm, espessura de 0,4 a 0,51 
mm. Tipo: reutilizável. Tamanhos: Médio ou Grande. As 
quantidades por tamanho estão definidas no TR. Possuir CA 
válido. 

48 16 32 

50 Touca descartável com elástico, sanfonada, branca, 20g, 
100% polipropileno. Possuir registro na Anvisa. 

20 0 20 

51 Máscara cirúrgica retangular descartável, com elástico, tripla 
proteção, 100% polipropileno, branca. Possuir registro na 
Anvisa. 

150 50 100 

52 Máscara classe PFF2, sem válvula, grampo nasal para ajuste, 
com tirantes de sustentação na cabeça. Não serão aceitos 
modelos com tirantes nas orelhas. Possuir CA válido. 

2760 920 1840 

53 Capacete de segurança; tipo I; classe E; material: polietileno 
de alta densidade; aba frontal; cor: branco; não ventilado; sem 
tiras refletivas; possuir suspensão com quatro ou seis pontos 
de fixação, mecanismo de ajuste, jugular e tira de absorção de 
suor (elementos deve ser removíveis, laváveis e substituíveis). 
Possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, com proteção 
da cabeça do usuário contra impactos de objetos sobre o 
crânio e contra choques elétricos. 

30 25 5 

54 Protetor facial confeccionado em policarbonato com 
dispositivo de fixação e acoplamento nas fendas laterais do 
casco do capacete. Deve ser isento de partes metálicas e ser 
totalmente compatível com o capacete de segurança; tipo I; 
classe E. Deve possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, 
com proteção mínima dos olhos e face do usuário contra 
impactos de partículas volantes e contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico. 

3 1 2 

55 Protetor auditivo do tipo inserção pré-moldado, de silicone, 
com cordão, tamanho único. Nível de atenuação mínimo de 
18dB. Deve possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, 
com proteção do sistema auditivo do usuário contra níveis de 
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR 15, Anexos 
I e II. 

404 104 300 

56 Uniforme para eletricista composto por calça e camisa: 

Camisa de proteção para atividades com energia elétrica, 
confeccionada com tecido retardante de chama e anti-arco 
elétrico. Modelagem tradicional, com 1 bolso frontal, gola 
dobrável e mangas longas com punhos de 2 pregas. Abertura 
frontal, fechamento com botões anti-chama e pala protetora. 
Deve possuir faixa refletiva na frente e na parte de trás. Deve 
atender ao Risco 2 (com ATPV compatível) e possuir 
Certificado de Aprovação (CA) válido, com proteção do tronco 
e membros superiores do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. É obrigatória a 
identificação bordada do EPI, RISCO, ATPV e CA Tamanho a 
ser definido no ato de aquisição. 

Calça de proteção para atividades com energia elétrica, 
confeccionada com tecido retardante de chama e anti-arco 
elétrico.  Modelagem com 2 bolsos frontais embutidos e 2 
bolsos traseiros chapados. Fechamento com botões 
antichama e pala protetora. Deve possuir faixa refletiva ao 
redor das pernas. Deve atender ao Risco 2 (com ATPV 
compatível) e possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, 
com proteção das pernas do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. É obrigatória a 
identificação bordada do EPI, RISCO, ATPV e CA. Tamanho a 

3 1 2 
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ser definido no ato de aquisição. 

57 Botina ocupacional com biqueira de plástico injetado em 
polipropileno. Confeccionada em couro, na cor preta, com 
colarinho acolchoado, fechamento em cadarço, forração 
interna, solado bidensidade e palmilha interna. Deve possuir 
Certificado de Aprovação (CA) válido, com proteção dos pés 
do usuário contra riscos de natureza leve e contra agentes 
abrasivos e escoriantes  e contra choques elétricos. Tamanho 
a ser definido no ato de aquisição. 

25 20 5 

58 Botina ocupacional com biqueira de plástico injetado em 
polipropileno. Confeccionada em couro, na cor preta, com 
colarinho acolchoado, fechamento em elástico nas laterais, 
forração interna, solado bidensidade e palmilha interna. Deve 
possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, com proteção 
dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, contra 
agentes abrasivos e escoriantes e contra choques elétricos. 
Tamanho a ser definido no ato de aquisição. 

4 3 1 

59 Óculos de segurança com lente em policarbonato incolor e 
curvatura lateral que amplia a área de proteção contra 
impactos e partículas volantes. Deve possuir armação em 
nylon de alta resistência ou material similar, com hastes 
ajustáveis, ambas na cor preta. Possuir proteção contra 
radiação UVA e UVB. Tamanho único, com ajuste confortável 
ao rosto do usuário. Deve possuir Certificado de Aprovação 
(CA) válido, com proteção dos olhos do usuário contra 
impactos de partículas volantes, contra raios ultravioleta. 

37 27 10 

60 Capuz balaclava confeccionado com tecido retardante de 
chama. Deve atender ao Risco 2 (com ATPV compatível) e 
possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, com proteção 
do crânio e do pescoço do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico. 

3 1 2 

61 Capa de segurança confeccionada em PVC com forro de 
poliéster, com capuz e com mangas longas. Fechamento 
frontal através de botões de pressão. Deve possuir Certificado 
de Aprovação (CA) válido, com proteção do tronco e membros 
superiores do usuário contra umidade proveniente de 
operações com uso de água e de precipitação pluviométrica. 
Tamanho a ser definido no ato de aquisição. 

52 26 26 

62 Cinturão de segurança tipo paraquedista. Deve possuir, no 
mínimo, quatro pontos de ancoragem, sendo: um frontal e um 
dorsal para retenção de queda e dois laterais na região da 
cintura para restrição e posicionamento. Deve possuir 
recursos de ajustes na região do peitoral, coxas e cintura e ser 
acolchoado na região da cintura. Possibilidade de uso com 
elementos de retenção, restrição de movimentação e 
posicionamento. Carga máxima de trabalho de 140kg e 
possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, com proteção 
do usuário contra riscos de quedas nos trabalhos em altura. 

8 6 2 

63 Talabarte duplo em Y compatível com o cinto de segurança. 
Deve possuir absorvedor de energia e comprimento máximo 
de 85 cm. Deve atender as normas técnicas ABNT NBR 
15834:2020 e 14629:2020. 

9 6 3 

64 Trava quedas deslizante com extensor, compatível com o cinto 
de segurança. Deve ser confeccionado em aço inoxidável 
para corda poliamida 12 mm. Deve atender a norma técnica 
ABNT NBR 14626:2020. 

3 0 3 

65 Luva de cobertura. Confeccionada em vaqueta na palma, 
dedos e dorso, com reforço interno na palma. Deve possuir 
punho de raspa, com no mínimo, 150 mm de comprimento e 
com tira de regulagem no dorso. Deve possuir Certificado de 
Aprovação (CA) válido, com proteção das mãos do usuário 
contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes. Tamanho a ser definido no ato de aquisição. 

2 0 2 

66 Luva isolante. Confeccionada em borracha natural/sintética. 
Deve ser compatível com a classe 2, tensão de ensaio de 20 
KV e tensão máxima de uso de 17KV e possuir comprimento 
mínimo de 300 mm. Deve possuir Certificado de Aprovação 
(CA) válido, com proteção das mãos do usuário contra 
choques elétricos. Tamanho a ser definido no ato de 
aquisição. 

2 0 2 
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67 Jaleco profissional, modelo masculino e feminino, 

confeccionado em tecido microfibra ou gabardine, de alta 
durabilidade e conforto térmico. Fechamento frontal por 
botões (modelo masculino) ou zíper (modelo feminino), 
mangas curtas, comprimento abaixo do quadril. Jaleco 
feminino com modelagem acinturada e jaleco masculino com 
corte reto tradicional. Deve conter logotipo institucional 
bordado no lado esquerdo do peito, conforme arte fornecida 
pela contratante. Costuras reforçadas, acabamento interno e 
externo de alta qualidade. Cor branca. Disponível nos 
tamanhos P,M, G, GG e EG, conforme necessidade. O tecido 
deve resistir a lavagens frequentes, sem encolher ou desbotar. 

28 23 5 

68 Jaleco profissional, modelo masculino e feminino, 
confeccionado em tecido microfibra ou gabardine, de alta 
durabilidade e conforto térmico. Fechamento frontal por 
botões (modelo masculino) ou zíper (modelo feminino), 
mangas longas com punho simples, comprimento abaixo do 
quadril. Jaleco feminino com modelagem acinturada e jaleco 
masculino com corte reto tradicional. Deve conter logotipo 
institucional bordado no lado esquerdo do peito, conforme arte 
fornecida pela contratante. Costuras reforçadas, acabamento 
interno e externo de alta qualidade. Cor branca. Disponível 
nos tamanhos P, M, G, GG e EG, conforme necessidade. O 
tecido deve resistir a lavagens frequentes, sem encolher ou 
desbotar. 

18 13 5 

 
 

 
 

GRUPO 5 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

REGISTRO 
QUANTIDADE 

IMEDIATA 
QUANTIDADE 

FUTURA 

69 
Abaixador de língua - matéria prima: madeira, descartável; 
formato: espátula,superfície lisa,extremidades 
arredondadas; dimensões: 1,5 x 14 cm. 

32 12 20 

70 Algodão hidrófilo 100% puro em bolas. Pacote com 100g em 
bolas 

16 6 10 

71 Atadura de crepom 13 fios/cm2,15 cm de largura x 1,8 
comprimento, 60%algodão, 28% poliamida,12% poliéster. 

5 2 3 

72 Curativo oclusivo com almofada central - medidas: 8 x 3 cm; 45 20 25 

73 
Compressa de gaze hidrófila - matéria-prima: algodão puro; 
estéril: Dimensões (l x c ): 7,5 x 7,5cm; numero de fios: 13 
fios/cm2, 05 dobras e 08 camadas; dobras: Camadas.:  

185 85 100 

74 Esparadrapo Comum, tecido 100% algodão, com resina 
acrílica à base de óxido de zinco, borracha natural e resinas. 

18 6 12 

75 Esparadrapo tipo Micropore – fita hipoalergênica.  10 4 6 

76 Seringa hipodérmica descartável, em polipropileno, 
esterilizada em dióxido de etileno, com agulha, 5ml 

170 50 120 

77 Cânula nasal tipo óculos silicone com extensor  25 10 15 
78 Dispositivo de infusão intra-venosa tipo Jelco tamanho 18.  35 15 20 
79 Dispositivo de infusão intra-venosa tipo Jelco tamanho 20 40 20 20 



16 
 

80 

Equipo  macrogotas para infusão intravenosa, estéril, 
câmara de gotejamento macrogotas, flexível, dispositivo 
para entrada de ar com filtro, pinça rolete corta fluxo, injetor 
lateral.   

25 10 15 

81 Sabonete antisséptico clorexidina 2% degermante. 56 26 30 

82 Álcool etílico hidratado 70° INPM líquido desinfetante 
hospitalar.  

100 50 50 

83 Álcool etílico hidratado 70º INPM líquido desinfetante 
hospitalar. 

125 25 100 

84 
Detergente enzimático (mínimo de quatro enzimas) para 
limpeza e remoção de resíduos orgânicos de instrumentos 
médico-odontológicos.  

17 6 11 

85 Hipoclorito 1% 1L uso para procedimentos odontológicos e 
ação antisséptica de alta qualidade  

63 31 32 

86 Gel para ECG neutro hidrossolúvel,  contato viscoso, não 
gorduroso e isento de sal e álcool.  

15 5 10 

87 Soro fisiológico 0,9%-solução de cloreto de sódio estéril,  300 140 160 

88 Soro glicosado 50% - solução de glicose 50% estéril 
(sistema fechado).  

200 70 130 

89 Soro fisiológico 0,9% – solução de cloreto de sódio 0,9% 
estéril (sistema fechado) 

74 24 50 

90 

Lanceta automática - matéria-prima: ponta trifacetada c/ 
revestimento siliconizado; aplicação: para obtenção de 
amostra sanguínea capilar; tipo: do tipo descartável; corte: 
com corte 0,4 mm de diâmetro; disparo da lâmina: estéril, 
providas de lacre.  

6 3 3 

91 

KIT Sistema para monitorização de glicemia capilar 
(glicosímetro digital), incluindo o mínimo de 50 (cinquenta) 
fitas/ tiras reagentes para medir glicose no sangue com 
validade de 2 anos; Resultado em 10 seg. bateria 3V tipo 
CR2032  

13 6 7 

92 
Lençol papel descartável para forrar macas. Material TNT, 
formato picotado em rolo folha descartável individualmente, 
textura macia, leve, com boa resistência. 

260 110 150 

93 

Trena Fita Métrica Corporal Medidor Corporal com 
comprimento total mínimo de de 150 cm (1,5 m), botão trava 
automático e de acionamento para recolhimento da fita 
métrica 

22 12 10 

94 
Termômetro uso clínico – matéria-prima: plástico 
inquebrável; tipo: digital; graduação: mínima de 35,5 C Até 
42,0C 

16 8 8 

 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ECONOMICIDADE 
E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E 
FINANCEIROS DISPONÍVEIS) 

 

Quais são os benefícios diretos e indiretos a serem produzidos com a contratação? 

As Seções que compõem a Secretaria de Saúde necessitam de suprimentos para realizar as 
atividades determinadas pela Resolução 207/2015 do Conselho Nacional de Justiça, que trata 
da Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, 
sendo elas: prestar assistência direta de caráter emergencial, realizar ações de promoção, 
prevenção e vigilância, realizar e gerir exames periódicos de saúde e realizar perícias oficiais 
administrativas em saúde. Por isso, a presente contratação visa atender com maior eficácia e 
eficiência servidores e magistrados, bem como o público externo que faz uso oportunamente 
das dependências do TRT 3°região, buscando sempre a melhoria na prestação de serviços e 
qualidade dos atendimentos, primando pela segurança dos procedimentos adotados.  
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Além disso, alguns desses materiais (EPIs – Grupo 4) são indicados para serem utilizados 
por outras unidades a fim de proteger os servidores e magistrados no desempenho de suas 
funções. 

 

Qual é a descrição do objeto suficiente para que a contratação produza os resultados 
pretendidos pela Administração? 

 

Aquisição de materiais odontológicos, médicos e equipamentos de proteção individual (EPI) 
a serem utilizados em diversas Unidades Organizacionais deste Tribunal, de acordo com as 
especificações e quantidades constantes deste documento.  

 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Quais as providências para adequar o ambiente organizacional em que a solução será 
implantada? Quais serão os agentes responsáveis por esta adequação? 

Nada a declarar. 

 

Será necessária a adoção de providências pela Administração, tais como: liberação de 
espaço, retirada de equipamentos, capacitação de servidores designados para 
fiscalização e gestão contratual? 

Não. 

 

Qual a equipe e a estratégia de fiscalização adequada ao objeto? 

Grupos 1, 2 e 3 

Fiscais: Rodrigo Cassini Marques (titular) e Rosamaria de Mattos Diniz (substituta). 

Gestores: Secretária de Saúde e seu substituto regulamentar. 

 

Grupo 4 

Fiscais: Eric Nunes Carvalho (titular) e Marcelo de Abreu Rocha (substituto). 

Gestores: Secretária de Saúde e seu substituto regulamentar. 

 

Grupo 5 

Fiscais: Denise de Figueiredo Medrado Pereira (titular) e Marcos Antônio Gangana Júnior 
(substituto) 

Gestores: Secretária de Saúde e seu substituto regulamentar. 

 

Qual o prazo limite para a conclusão da contratação? 

É desejável a finalização da contratação no mês 06/2026. 

 

Quais as medidas necessárias para buscar a conclusão da contratação em tempo hábil? 
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Atendimento rápido e consistente das demandas levantadas pela DADM e Assessoria 
Jurídica, visando sanar quaisquer inconsistências encontradas. Envio do processo dentro do 
mês definido pelo PCA 2026, instruído de forma adequada. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Será necessária alguma contratação correlata ou interdependente como: seguros, 
acréscimos em contratos já existentes, treinamentos, levantamentos específicos? 

Não. 

 

Haverá necessidade de contratação de serviços de suporte à fiscalização? 

Não. 

 

XII – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS 

 

Quais os critérios de sustentabilidade aplicáveis ao objeto? 

Segundo o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, aprovado pelo 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) mediante Resolução CSJT  n. 310/2021, para 
aquisição de bens: 

1) Bens constituídos, no todo ou em parte, por material atóxico, reciclável, reciclado, e/ou 
biodegradável; 

2) Bens, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final 
adequada; 

3) Produtos que não contenham substâncias perigosas (cádmio, mercúrio, chumbo, cromo 
hexavalente, bifenilos polibromados (PBBs) e éteres difenil-polibromados (PBDEs) acima do 
recomendado pela diretiva RoHs; 

4) Produtos e equipamentos que não contenham ou façam uso de Substâncias que 
destroem a camada de ozônio (SDO); 

5) Produtos e embalagens, preferencialmente, não constituídos de material plástico, sendo 
necessária a realização de ampla pesquisa de produtos disponíveis no mercado para 
avaliação da pertinência de inserção do critério de sustentabilidade; 

6) Exigência de requisitos ambientais definidos pelo Inmetro nos produtos que seja 
compulsória a avaliação de conformidade (produtos que comprometam a segurança ou a 
saúde do consumidor). 

 

Devem ser incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos? 

Não se aplica. 

 

LEVANTAMENTO DE RISCOS ESPECÍFICOS: 
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Existência de outras demandas prioritárias de contratações no âmbito do TRT3 podem atrasar esta 
contratação  

Demora na análise do processo de contratação pelas unidades envolvidas.  

 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

 

A contratação é viável de ser realizada, utilizando a modalidade Pregão Eletrônico com SRP, 
devido a necessidade de aquisições eventuais e futuras, nos quantitativos estimados pelas 
áreas demandantes, com a finalidade de suprir, com materiais odontológicos, médicos e EPIs 
as unidades determinadas pela área técnica, primando pelo fornecimento de materiais para os 
atendimentos odontológicos (Grupos 1, 2 e 3), fornecimento de materiais para os 
atendimentos médicos (Grupo 5) e execução das atividades das unidades do TRT3 com 
procedimentos adequados de segurança (Grupo 4). 

 

ASSINATURA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Integrantes 
demandantes 

 

 

Marcelo de Abreu Rocha 

 

 

 Rodrigo Cassini Marques 

 

 

Marcos Antônio Gangana 
Júnior 

Integrante Técnico 
SSO 

 

 

Marcelo de Abreu Rocha 

 

Integrante 
Administrativo 
SSO 

 

 

Eric Nunes Carvalho 

 

Servidor da SAO  
 
Rodrigo Cassini Marques 

 

Servidora da SAM  
 
Denise de Figueiredo Medrado Pereira 
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CADERNO 5 

APROVAÇÃO DA SOLUÇÃO 

Decisor: Fabiana de Oliveira Vasconcelos 

Unidade Demandante: Seção de Assistência Odontológica/Seção de Assistência Médica/Seção de 
Saúde Ocupacional 

Equipe de Planejamento: Rodrigo Cassini Marques, Rosamaria de Mattos Diniz (GRUPOS 1, 2 e 3) 

Eric Nunes Carvalho, Marcelo de Abreu Rocha (GRUPO 4) 
Denise de Figueiredo Medrado Pereira, Marcos Antônio Gangana Junior 
(GRUPO 5) 

Integrante demandante: Rodrigo Cassini Marques (GRUPOS 1, 2 e 3), Marcelo de Abreu Rocha 
(GRUPO 4), Marcos Antônio Gangana Junior (GRUPO 5) 

Integrante Técnico: Marcelo de Abreu Rocha (GRUPO 4) 

Integrante Administrativo: Eric Nunes Carvalho (GRUPO 4) 

 

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE DECISORA 

Estudo técnico preliminar está aprovado. A contratação, com base no estudo técnico preliminar realizado, é 
viável e possível de ser realizada, no modelo similar ao já adotado por essa Secretaria, tendo em vista a última 
contratação realizada no ano de 2022. Tendo em vista a necessidade de contratações eventuais e futuras, 
propõe-se a utilização de Pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

A obtenção da quantidade estimada dos materiais levou em consideração uma consulta formal a todas as 
unidades, refletindo a necessidade atual de cada setor (Grupo 4), a série histórica de consumo dos materiais 
odontológicos e médicos (Grupos 1, 2, 3 e 5). 

A Secretaria de Saúde do TRT3 e os outros setores descritos no estudo preliminar necessitam do fornecimento 
dos equipamentos de proteção individual para que ocorra a devida prestação dos serviços, já que se trata de 
materiais essenciais ao funcionamento de suas operações, visando garantir a segurança dos servidores e 
magistrados. 

A Seção de Assistência Odontológica e Médica do TRT3 necessita do fornecimento dos materiais para que 
ocorra a devida prestação dos serviços, já que se trata de materiais essenciais ao funcionamento de suas 
operações, visando garantir os atendimentos clínicos. 

A presente contratação trará benefícios para os colaboradores do TRT3, propiciando acesso aos serviços de 
saúde (infraestrutura necessária e adequada à prestação das atividades da área de saúde), com a mitigação dos 
riscos (proteção dos servidores no desempenho de suas atividades), o que refletirá em benefícios indiretos no 
atendimento à sociedade. 

 

ASSINATURA DO DECISOR: 

 

Assinatura:  

Nome: Fabiana de Oliveira Vasconcelos 

Cargo: Secretária de Saúde 

 

 


